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República de moçambique 

_______ 

Ministério dos Negócios estrangeiros e cooperação 

Direcção para Ásia e Oceânia 

 

 

 

 

INTERVENÇÃO DE SUA EXCELÊNCIA NYELETI MONDLANE, 

VICE-MINISTRA DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E COOPERAÇÃO 

POR OCASIÃO DA ASSINATURA DA ADENDA DE TROCA DE NOTAS  

E DO ACORDO DE DONATIVO DO PROJECTO DE CONSTRUÇÃO  

DAS PONTES NA ESTRADA NACIONAL ENTRE ILE E CUAMBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maputo, 20 de Julho de 2016 
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Sua Excelência,  

Akira Mizutani, Embaixador do Japão; 

 

Excelentíssimo Senhor  

Katsuyoshi Sudo, Representante da Agência Japonesa de Cooperação Internacional 

(JICA);  

 

Excelentíssimos Senhores representantes dos Ministérios das Obras Públicas, Habitação 

e Recursos Hídricos e da Economia e Finanças;  

 

Minhas Senhoras e Meus Senhores.  

 

Permitam-me começar por saudar a todos que nos honraram com a sua presença para testemunhar 

mais uma assinatura de um instrumento jurídico de cooperação entre o Governo de Moçambique e 

o Governo do Japão.  

 

O financiamento do projecto de construção das Pontes na Estrada Nacional entre Ile e Cuamba, no 

valor de cinco mil e quarenta e um biliões de Yens japoneses (5.041.000.000 ¥), o equivalente a 

quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e oito mil e cento e vinte e nove dólares norte-

americanos (USD 49.538.129), irá contribuir para o melhoramento das condições de vias de acesso 

no Corredor de Nacala e maior fluxo na circulação de pessoas e bens no nosso país em especial na 

região do Corredor de Nacala.  

 

O projecto de construção das Pontes na Estrada Nacional entre Ile e Cuamba, junta-se a outros que 

o Governo do Japão tem financiado em Moçambique nomeadamente, os projectos de Reabilitação 

do Porto de Nacala, Construção dos Institutos de Ciências de Saúde de Nacala e Maputo, do 

Laboratório de Análise de Solos e Plantas na Província de Nampula no quadro do Prosavana, do 
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Instituto de Formação de Professores do Ensino Primário de Monapo e do Mercado Peixe em 

Maputo, entre outros.  

Gostaria ainda de destacar que o programa de cooperação bilateral ora em curso, enquadra-se no 

acordo “Amizade” que foi firmado entre os dois governos em Janeiro de 2014, que pretende entre 

outros, apoiar Moçambique a desenvolver infra-estruturas que vão contribuir para o 

desenvolvimento sócio-económico do país. 

 

Para terminar, gostaria, em nome do Governo de Moçambique, de expressar a nossa apreciação por 

esta importante contribuição, bem como renovar a nossa vontade de ver cada vez mais reforçadas 

as relações de amizade e de cooperação entre os Povos e governos de Moçambique e do Japão.  

 

Proponho um brinde: 

- à saúde de S. Excia Filipe Jacinto Nyusi, Presidente da República de Moçambique; 

- à saúde de Sua Majestade o Imperador Akihito; 

- à amizade e cooperação entre os povos de Moçambique e Japão; 

- à saúde de todos aqui presentes. 

 

MUITO OBRIGADA  

 


